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EXTRATO DE CONTRATO N° 01.001/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): RHAPHAELLA LOPES DILIGORI MENDES 

BARROS- VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil 

quatrocentos e doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de 

JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: 

Secretaria Municipal Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência 

Social–SEMTHEAS. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.001/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.002/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): IVANEIDE MARINHEIRO DE SOUZA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.002/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.003/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): VALERIA MARIA MARINHO ALVES DE 

MOURA- VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil 

quatrocentos e doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de 

JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: 

Secretaria Municipal Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência 

Social–SEMTHEAS. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.003/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.004/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): FABIANA RIBEIRO NOGUEIRA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.004/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.005/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): FELIX MATHEUS BORGES PEIXOTO- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.005/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.006/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): THIAGO FONSECA LOPES 

- VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos 

e doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 

31 de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.006/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.007/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): ROSICLE MARINHO DE MACEDO- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.007/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.008/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) DJALMA GOMES DE CASTRO FILHO- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.008/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.009/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A) RENNATA DE MELO SILVA- VALOR MENSAL DO 

CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal Trabalho, 

Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.009/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.010/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A) IRACILDA BATISTA DA SILVA - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.010/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.011/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): FRANCIMAGNO CARDOSO MARTINS- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.011/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.012/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) MARCOS HOCHARMES DIÓGENES- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.012/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 489/2022- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.013/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) ALISON MIKAYON DA SILVA FARIAS- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.013/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2022- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.014/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) JOÃO BATISTA DOS SANTOS OLIVEIRA 

JUNIOR- VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil 

quatrocentos e doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de 

JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: 

Secretária Municipal Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência 

Social–SEMTHEAS. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.014/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 420/2022- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.015/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) ANA PAULA FREIRE DOS SANTOS- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.015/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2022- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.016/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) ELIENAI VIEIRA DA SILVA- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal Trabalho, 

Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.016/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 4826/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.017/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) MARIA DE LIMA RODRIGUES FARIAS- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.017/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.018/2024-GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A) JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal Trabalho, 

Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.018/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 420/2019- SÃO 

RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.019/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): MARIA SOARES DE ARAUJO- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Educação e 

Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.019/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.020/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): EDNALDO FERNANDES DA CUNHA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Educação e Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.020/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.021/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): RITA DE CASSIA HENRIQUE DE ARAUJO- 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Educação e Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.021/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.022/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): EDNA TEIXEIRA DE ARAUJO- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Educação e 

Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.022/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.023/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): IVANALDO SOARES DE SOUZA JUNIOR- 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Educação e Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.023/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.024/2024-GP/PMSR/SEMED 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A):GILDENILSON JERONIMO DE SOUZA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Educação e Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.024/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.025/2024-GP/PMSR/SEMED 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA-VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Educação e Cultura–SEMED-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.025/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.026/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): DAMIAO PEREIRA DA SILVA- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.026/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.027/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): SEBASTIAO JULIAO DA SILVA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Obras e Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.027/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.028/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Obras e Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.028/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.029/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): VILANIR ARAÚJO XAVIER- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.029/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 424/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.030/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): FRANCEILDO FONSECA MATIAS - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Obras e Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.030/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.031/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): WASHINGTON WAGNER DE FRANÇA- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Obras e Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.031/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.032/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JOSÉ TIAGO DA SILVA - VALOR MENSAL DO 

CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.032/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.033/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): SERGIO LUIZ DOS SANTOS- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.033/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.034/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JEILSON PEREIRA- VALOR MENSAL DO 

CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 24 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.034/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 24 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.035/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JEOVA JORGE DOS SANTOS- VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Obras e 

Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.035/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.036/2024-GP/PMSR/SEMOSP 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): RAIMUNDO RODRIGUES DE ALMEIDA- 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Obras e Serviços Público–SEMOSP-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.036/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.037/2024-GP/PMSR/SEMA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): FIRMINO CESARIO DANTAS NETO- VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Agricultura, Pecuária, Pesca e A M–SEMA-FUNDAMENTO LEGAL: 

Contrato Administrativo Nº 01.037/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal 

e Lei Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro 

de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.038/2024-GP/PMSR/SEMA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): ANTONIO RITA DE MOURA-VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 
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de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De Agricultura, 

Pecuária, Pesca e A M–SEMA-FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 

Administrativo Nº 01.038/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.039/2024-GP/PMSR/SEMA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): WIRLLEY TEIXEIRA DA SILVA-VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal De 

Agricultura, Pecuária, Pesca e A M–SEMA-FUNDAMENTO LEGAL: 

Contrato Administrativo Nº 01.039/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal 

e Lei Municipal Complementar nº 421/2019- SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro 

de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.040/2024-GP/PMSR/SEMTHEA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JANIQUELE BRÍGIDA DA SILVA-VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 22 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretária Municipal do 

Trabalho, Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social–SEMTHEA-

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.040/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 09.005/2023 - 

SÃO RAFAEL/RN, 22 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE 

MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

PROCESSO Nº 03/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CNPJ: 08.085.417/0001-06 

 

CONTRATADO(A): ONLINE SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

CNPJ: 11.587.975/0001-84 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 

DIGITAIS. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais) 

 

FUNDAMENTO LEGAL:  ART.75, INCISO II, da Lei nº 14.133/2021 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

Unidade: 04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIB. ADM. E 

FINANÇAS 

Ação: 2007 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Tributação, 

Administração e Finanças 

Natureza: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade: 05.031 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2017- Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde (Secretaria) 

Natureza: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com ações e serviços públicos de saúde 

 

Unidade: 02.001 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Ação: 2002 - Funcionamento das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Natureza: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 

Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

 

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RN 

CNPJ: 08.334.385/0001-35 

CONTRATODO  

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa para Locação de Som Volante do tipo Paredão de 

Som. O termo de referência com as descrições dos itens e quantitativos estão à 

disposição dos interessados no setor de compras, situado na Sede da Prefeitura 

Municipal localizada no Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São 

Rafael/RN, ou através do e-mail: compras.saorafael.rn@gmail.com, de 

segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs. O prazo máximo para conclusão 

desta pesquisa será até as 13h00min do dia 30/01/2024, contados a partir desta 

publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa especializada na confecção de camisas e abadas 

para serem utilizadas nos eventos da Prefeitura Municipal de São 

Rafael/RN. O termo de referência com as descrições dos itens e quantitativos 

estão à disposição dos interessados no setor de compras, situado na Sede da 

Prefeitura Municipal localizada no Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, 

Centro, São Rafael/RN, ou através do e-mail: 

compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 

13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será até as 13h00min do 

dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Aquisição futura e parcelada de periféricos e suprimentos de informática, 

destinados a atender as necessidades das Secretarias e Unidades 

Administrativas do Município de São Rafael/RN. O termo de referência 

com as descrições dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados 

no setor de compras, situado na Sede da Prefeitura Municipal localizada no 

Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN, ou através do e-

mail: compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 

08hs às 13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será até as 

13h00min do dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Remanufaturamento de cartuchos de tonner. O termo de referência com as 

descrições dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados no setor 

de compras, situado na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço 

Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN, ou através do e-mail: 

compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 

13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será até as 13h00min do 

dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa especializada em serviços de assistência técnica 

para manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática, 

computadores desktop, notebooks e impressoras, e suporte a rede de 

http://25.78.182.228/sofc2021/mudarunidorc.aspx
http://25.78.182.228/sofc2021/mudarunidorc.aspx
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computadores e internet, incluindo suporte remoto ou telefônico, 

configuração e instalação de programas, revisão geral, limpeza e 

substituição de componentes em equipamentos pertencentes as secretarias 

do município e também os atendimentos a zona rural do município de São 

Rafael/RN. O termo de referência com as descrições dos itens e quantitativos 

estão à disposição dos interessados no setor de compras, situado na Sede da 

Prefeitura Municipal localizada no Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, 

Centro, São Rafael/RN, ou através do e-mail: 

compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 

13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será até as 13h00min do 

dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de filmagem, 

produção e edição de imagens e criação de vídeo institucional do Carnaval 

2024 realizado pela Prefeitura Municipal de São Rafael/RN. O termo de 

referência com as descrições dos itens e quantitativos estão à disposição dos 

interessados no setor de compras, situado na Sede da Prefeitura Municipal 

localizada no Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN, ou 

através do e-mail: compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a 

sexta-feira, das 08hs às 13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa 

será até as 13h00min do dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA 

 

A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados que, 

ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para interessados na 

Contratação de empresa para locação de maquinas pesadas por hora 

trabalhada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São 

Rafael/RN. O termo de referência com as descrições dos itens e quantitativos 

estão à disposição dos interessados no setor de compras, situado na Sede da 

Prefeitura Municipal localizada no Endereço Rua Juvêncio Soares, 399, 

Centro, São Rafael/RN, ou através do e-mail: 

compras.saorafael.rn@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 

13hs. O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será até as 13h00min do 

dia 30/01/2024, contados a partir desta publicação. 

 

São Rafael/RN, 23 de janeiro de 2024 

 

JAINE FONSECA DE MELO  

Coordenador de compras 

 

 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 
PODER LEGISLATIVO 

 

 

PRESIDENTE: VER. DARLISON GONZAGA DE SOUZA 

VICE-PRESIDENTE: VER. ROSALBA MARINHO DE MACEDO 

SOUZA 

1º SECRETÁRIO: VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

2º SECRETÁRIO: VER. FÁBIO COSTA VALE 

BIÊNIO: 2023/2024 
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